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Aos VINTE E OITO de JULHO  de  DOIS MIL E QUATRO, nesta Cidade de Sines e 
Sala de Sessões do Edifício dos Paços do Concelho, teve lugar a REUNIÃO 
EXTRAORDINÁRIA  da Câmara Municipal de Sines, estando presentes. --------------------  

PRESIDENTE: - MANUEL COELHO CARVALHO, que presidiu aos trabalhos. 

VEREADORES: ---------------------------------------------------------------------------------  

- JOSÉ ARCANJO FERREIRA COSTA 

- MARISA FILIPA SANTOS RODRIGUES SANTOS 

- JOÃO FERNANDO MATOS VINAGRE 

- ARMANDO FRANCISCO 

 

FALTAS JUSTIFICADAS:----------------------------------------------------------------------  

- IDALINO SABIDO JOSÉ 

- ANTÓNIO LUÍS BARREIROS BRAZ 

 

Sendo a hora designada pelo Sr. Presidente, foi declarada aberta a reunião, eram 15:30 horas.  

I - ACTA DA REUNIÃO ANTERIOR:-------------------------------------------------------------------  

Foi lida e aprovada nos termos do nº. 2 do art. 92 da Lei 169/99, de 18 de Setembro e assinada 
pelo Sr. Presidente e pela Chefe de Divisão de Administração Geral. ---------------------------  

 

 

III - ORDEM DE TRABALHOS: --------------------------------------------------------------------------  

1 – GIRP – Proposta de Preços para Venda de Materiais Alusivos ao F.M.M.:---------------  

Tornando-se necessário aprovar os preços de venda ao público dos materiais promocionais do 
F.M.M., a Câmara reuniu em reunião extraordinária, imediatamente a seguir à reunião 
pública. -------------------------------------------------------------------------------------------  

Presente inf. do GIRP com proposta de preços dos materiais alusivos ao F.M.M. de 2004, 
tendo merecido, por unanimidade, a seguinte deliberação: “Aprovada a proposta de preços. 
Informar a Fiscalização Municipal. --------------------------------------------------------------  

 

 



 
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  SINES 

 
ACTA N.º 31/2004 
 Reunião (2004-07-28) 
  Pág. 2 de 2 

 

IV – ENCERRAMENTO: ------------------------------------------------------------------------------------  

E, não havendo mais assuntos a tratar, o Exmº. Sr. Presidente declarou encerrada a reunião. 
Eram 16:00 horas. --------------------------------------------------------------------------------  

E eu,______________________________, Lídia Maria Silvestre Afonso de Magalhães, 
Chefe de Divisão de Administração Geral, que lavrei a presente acta, a subscrevo. ---------------  

O Presidente, 

_________________________________ 


